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Ofvr n° 004/2020 

São JoAo da Boa Vista, 09 de marco de 2.020. 

ExcelentIssimo Senhor 	 / 
Vereador Antonio Aparecido da Silva ¶n't/'j 'bDQO 
Presidente da Cãrnara Municipal de 	Z) 
São JoAo da Boa Vista - SP. 	 c 

De acordo corn a inciso II, do artigo 36 da Lei Orgãnica do 
MunicIpio de SAO JoAo da Boa Vista, nos vereadores abaixo assinados, vimos 
solicitar de Vossa Exceléncia a CONVOCAAO de Sessao Extraordinaria 
pan ser realizada no dia 09 de marco de 2.020, pan a apreciaçAo do seguinte 
documento: - 

Proieto de Lei n° 25/2020 - Do Executivo - Concede ContribuiçAo a 
Organizaçoes da Sociedade Civil Casa de Apoio ao Menor IrmA Dulce - 
CAMID e dá outras providéncias 

Atenciosamente, 

t'__SI!m, ir 	 José Claudib Ferreira 

Batista da Costa 

PODER LEGISLATIVO - EXPRE$SAO LEGITIMA DA VONTADE POPULAR 



JoaNLiszmoretto   

fessora Can 

PdLc 
Eduardo dos Reis he! etCUëtffra de Lima 

41 
Luis Carlos Domiciano 
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1D0 DA SILVA (Tm) 
da Cámara Municipal 
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